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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 

 
LEI MUNICIPAL N° 1.271, DE 22 DE MAIO DE 2023. 

(Projeto de Lei do Executivo n° 14/2023) 

 
 

“CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS 
SERVIDORES DA SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE IRECÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 
 
Art. 1º. Fica concedido reajuste salarial sobre o vencimento básico dos servidores 
públicos da saúde do Município de Irecê, que percebam acima do salário mínimo, 
no importe de 12% (dez por cento), retroativo a março do ano de 2023. 
 
Parágrafo Único. A partir de dezembro do ano de 2023 será concedido o 
percentual de 3% (três por cento) sobre o vencimento básico dos servidores 
públicos da saúde do Município de Irecê, que percebam acima do salário mínimo. 
  
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
  
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Irecê, 22 de maio de 2023. 
 
 
 

 
Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 

 

LEI MUNICIPAL N° 1.272, DE 22 DE MAIO DE 2023. 

(Projeto de Lei do Executivo n° 13/2023) 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

O MUNICÍPIO DE IRECÊ PREMIAR OS 

VENCEDORES DO CONCURSO DE 

QUADRILHA JUNINA DA CIDADE DO 

SÃO JOÃO E DO FESTIVAL 

GASTRÔNOMICO: COMIDA JUNINA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 

 

Art. 1º. Fica autorizado o pagamento da premiação abaixo discriminada aos 

vencedores do Concurso de Quadrilha Junina da Cidade do São João: 

 

I – Categoria Infantil: 

 

PREMIAÇÃO EM DINHEIRO | CATEGORIA ESTUDANTIL 

1° 

Classificado 

2° 

Classificado 

3° 

Classificado 

4° 

Classificado 

5° 

Classificado 

6° 

Classificado 

R$ 2.000,00 R$ 1.500,00 R$ 1.000,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 

O VALOR TOTAL SERÁ DE R$ 6.000,00 

 

II – Categoria Aberta 

 

PREMIAÇÃO EM DINHEIRO | CATEGORIA ABERTA 

1° 

Classificado 

2° 

Classificado 

3° 

Classificado 

4° 

Classificado 

5° 

Classificado 

6° 

Classificado 

R$ 4.000,00 R$ 3.000,00 R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

O VALOR TOTAL SERÁ DE R$ 12.000,00 
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 

Parágrafo Único. O Município elaborará o regulamento geral do Concurso de 

Quadrilha Junina da Cidade do São João com as regras, contendo os requisitos para 

participação e o procedimento para escolha dos vencedores do certame, além da 

entrega da premiação. 

 

Art. 2º. Fica autorizado o pagamento da premiação abaixo discriminada aos 

vencedores do Festival Gastrônomico: Comida Junina: 

PREMIAÇÃO EM DINHEIRO 

1° 

Classificado 

2° 

Classificado 

3° 

Classificado 

4° 

Classificado 

5° 

Classificado 

6° 

Classificado 

R$ 4.000,00 R$ 3.000,00 R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

O VALOR TOTAL SERÁ DE R$ 12.000,00 

 

Parágrafo Único. O Município elaborará o regulamento geral do Festival 

Gastrônomico: Comida Junina, com as regras, contendo os requisitos para 

participação e o procedimento para escolha dos vencedores do certame, além da 

entrega da premiação. 

 

Art. 3º. Os valores contidos nos artigos 1º e 2º da presente Lei podem ser 

atualizados através de ato administrativo, não podendo ultrapassar 50% (cinquenta 

por cento) dos valores anteriormente definidos. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Irecê/BA, 22 de maio de 2023. 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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Quadrilha Junina da Cidade do São João com as regras, contendo os requisitos para 

participação e o procedimento para escolha dos vencedores do certame, além da 

entrega da premiação. 

 

Art. 2º. Fica autorizado o pagamento da premiação abaixo discriminada aos 

vencedores do Festival Gastrônomico: Comida Junina: 

PREMIAÇÃO EM DINHEIRO 

1° 

Classificado 

2° 

Classificado 

3° 

Classificado 

4° 

Classificado 

5° 

Classificado 

6° 

Classificado 

R$ 4.000,00 R$ 3.000,00 R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

O VALOR TOTAL SERÁ DE R$ 12.000,00 

 

Parágrafo Único. O Município elaborará o regulamento geral do Festival 

Gastrônomico: Comida Junina, com as regras, contendo os requisitos para 

participação e o procedimento para escolha dos vencedores do certame, além da 

entrega da premiação. 

 

Art. 3º. Os valores contidos nos artigos 1º e 2º da presente Lei podem ser 

atualizados através de ato administrativo, não podendo ultrapassar 50% (cinquenta 

por cento) dos valores anteriormente definidos. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Irecê/BA, 22 de maio de 2023. 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 680/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Isabela Luhara Franca da Silva, do 

cargo em comissão de Assessora 

Executiva da Secretaria de 

Infraestrutura. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera a Sra. Isabela Luhara Franca da Silva, do cargo em comissão de 

Assessora Executiva da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê, com código CC03. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio  de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 680/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Isabela Luhara Franca da Silva, do 

cargo em comissão de Assessora 

Executiva da Secretaria de 

Infraestrutura. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera a Sra. Isabela Luhara Franca da Silva, do cargo em comissão de 

Assessora Executiva da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê, com código CC03. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio  de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 681/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

Giovanne Lopes Vilela Morais, do 

cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Saneamento da 

Secretaria de Infraestrutura. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. Giovanne Lopes Vilela Morais, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento de Saneamento da Secretaria de Infraestrutura no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CAS05. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 681/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

Giovanne Lopes Vilela Morais, do 

cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Saneamento da 

Secretaria de Infraestrutura. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. Giovanne Lopes Vilela Morais, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento de Saneamento da Secretaria de Infraestrutura no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CAS05. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 682/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Rui 

Bernardo Lopes, do cargo em 

comissão de Gerente de 

Departamento de Licenciamento de 

Empreendimentos da Secretaria de 

Infraestrutura. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. Rui Bernardo Lopes, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Licenciamento de Empreendimentos no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CAS05. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 682/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Rui 

Bernardo Lopes, do cargo em 

comissão de Gerente de 

Departamento de Licenciamento de 

Empreendimentos da Secretaria de 

Infraestrutura. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. Rui Bernardo Lopes, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Licenciamento de Empreendimentos no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CAS05. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 
 

 

 

DECRETO Nº: 683/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

Waldson Alves da Silva, do cargo 

em comissão de Diretor de Divisão de 

Fiscalização e Postura da Secretaria 

de Infraestrutura de Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. Waldson Alves da Silva, do cargo em comissão de Diretor de 

Divisão de Fiscalização e Postura da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 
 

 

 

DECRETO Nº: 683/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

Waldson Alves da Silva, do cargo 

em comissão de Diretor de Divisão de 

Fiscalização e Postura da Secretaria 

de Infraestrutura de Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. Waldson Alves da Silva, do cargo em comissão de Diretor de 

Divisão de Fiscalização e Postura da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 684/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

José Anísio Alves Rocha,  do cargo 

em comissão de Gerente de 

Departamento  de Praças e Jardins  da 

Secretaria de Infraestrutura de 

Irecê/BA. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. José Anísio Alves Rocha, do cargo em comissão  de Gerente de 

Departamento  de Praças e Jardins da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CAS 05. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 684/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

José Anísio Alves Rocha,  do cargo 

em comissão de Gerente de 

Departamento  de Praças e Jardins  da 

Secretaria de Infraestrutura de 

Irecê/BA. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. José Anísio Alves Rocha, do cargo em comissão  de Gerente de 

Departamento  de Praças e Jardins da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CAS 05. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 685/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

Oldair José Pereira Santos, do 

cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Desenvolvimento 

de Urbano da Secretaria de 

Infraestrutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. Oldair José Pereira Santos, do cargo em comissão  de Gerente 

de Departamento  de Desenvolvimento de Urbano da Secretaria de Infraestrutura no 

quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, com símbolo CAS 05. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 685/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

Oldair José Pereira Santos, do 

cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Desenvolvimento 

de Urbano da Secretaria de 

Infraestrutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. Oldair José Pereira Santos, do cargo em comissão  de Gerente 

de Departamento  de Desenvolvimento de Urbano da Secretaria de Infraestrutura no 

quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, com símbolo CAS 05. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 686/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

Weberson Francisco dos Santos, do 

cargo em comissão de Assessor 

Executivo da Secretaria de 

Infraestrutura de Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Weberson Francisco dos Santos, do cargo em comissão de 

Assessor Executivo da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê,  com código CC03. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 686/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

Weberson Francisco dos Santos, do 

cargo em comissão de Assessor 

Executivo da Secretaria de 

Infraestrutura de Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Weberson Francisco dos Santos, do cargo em comissão de 

Assessor Executivo da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê,  com código CC03. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 687/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Isabela Luhara Franca da Silva, do 

cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Licenciamento de 

Empreendimentos da Secretaria de 

Infraestrutura de Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Sra. Isabela Luhara Franca da Silva, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento de Licenciamento de Empreendimentos no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CAS05. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 687/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Isabela Luhara Franca da Silva, do 

cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Licenciamento de 

Empreendimentos da Secretaria de 

Infraestrutura de Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Sra. Isabela Luhara Franca da Silva, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento de Licenciamento de Empreendimentos no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CAS05. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 688/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Ives 

Gabriel Mariano Cedro Silva, do cargo em 

comissão de Gerente de Departamento de 

Saneamento da Secretaria de Infraestrutura de 

Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Ives Gabriel  Mariano Cedro Silva, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento de Saneamento da Secretaria de Infraestrutura no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CAS05 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio  de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 688/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Ives 

Gabriel Mariano Cedro Silva, do cargo em 

comissão de Gerente de Departamento de 

Saneamento da Secretaria de Infraestrutura de 

Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Ives Gabriel  Mariano Cedro Silva, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento de Saneamento da Secretaria de Infraestrutura no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CAS05 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio  de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 689/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Giovanne 

Lopes Vilela Morais, do cargo em comissão 

de Gerente de Departamento de Estudos e 

Projetos Arquitetônicos da Secretaria de 

Infraestrutura . 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Giovanne Lopes Vilela Morais, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento de Estudos e Projetos Arquitetônicos da Secretaria de 

Infraestrutura no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, com código 

CAS 05.  

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 689/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Giovanne 

Lopes Vilela Morais, do cargo em comissão 

de Gerente de Departamento de Estudos e 

Projetos Arquitetônicos da Secretaria de 

Infraestrutura . 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Giovanne Lopes Vilela Morais, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento de Estudos e Projetos Arquitetônicos da Secretaria de 

Infraestrutura no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, com código 

CAS 05.  

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 690/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Raul 

Heloi Mendes Machado, do cargo 

em comissão de Diretor de 

Monitoramento do Plano Diretor da 

Secretaria de Infraestrutura de 

Irecê/BA. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Raul Heloi Mendes Machado, do cargo em comissão de Diretor 

de Monitoramento do Plano Diretor da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio  de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 690/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Raul 

Heloi Mendes Machado, do cargo 

em comissão de Diretor de 

Monitoramento do Plano Diretor da 

Secretaria de Infraestrutura de 

Irecê/BA. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Raul Heloi Mendes Machado, do cargo em comissão de Diretor 

de Monitoramento do Plano Diretor da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio  de 2023 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 691/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Luma 

Matos da Silva, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão de Gestão de Contratos e 

Convênios da Secretaria de Infraestrutura de 

Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Sra. Luma Matos da Silva, do cargo em comissão de Diretora de 

Divisão de Gestão de Contratos e Convênios da Secretaria de Infraestrutura no quadro 

de cargos comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos 01 de maio 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio  de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 691/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Luma 

Matos da Silva, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão de Gestão de Contratos e 

Convênios da Secretaria de Infraestrutura de 

Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Sra. Luma Matos da Silva, do cargo em comissão de Diretora de 

Divisão de Gestão de Contratos e Convênios da Secretaria de Infraestrutura no quadro 

de cargos comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos 01 de maio 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio  de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº.  693/2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Rui Bernardo 

Lopes, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Manutenção de Ordem 

Pública  da Secretaria de Infraestrutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

            

                   Art. 1º. Nomear o Sr. Rui Bernardo Lopes, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Manutenção de Ordem Pública da Secretaria de Infraestrutura no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CAS 05. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 

dia01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº.  693/2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Rui Bernardo 

Lopes, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Manutenção de Ordem 

Pública  da Secretaria de Infraestrutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

            

                   Art. 1º. Nomear o Sr. Rui Bernardo Lopes, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Manutenção de Ordem Pública da Secretaria de Infraestrutura no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CAS 05. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 

dia01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº.  694/2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Waldson 

Alves da Silva, do cargo em comissão de 

ASCOM-Assessoria de Comunicação da 

Secretaria de Infraestrutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

            

                   Art. 1º. Nomear o Sr. Waldson Alves da Silva, do cargo em comissão de ASCOM-Assessoria 

de Comunicação da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê, com código CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 

dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº.  694/2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Waldson 

Alves da Silva, do cargo em comissão de 

ASCOM-Assessoria de Comunicação da 

Secretaria de Infraestrutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

            

                   Art. 1º. Nomear o Sr. Waldson Alves da Silva, do cargo em comissão de ASCOM-Assessoria 

de Comunicação da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê, com código CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 

dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº.  695/2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. José Anisio 

Alves Rocha, do cargo em comissão de Gerente 

de Departamento de Transporte e Apoio 

Logístico da Secretaria de Infraestrutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

            

                   Art. 1º. Nomear o Sr. José Anisio Alves Rocha, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Transporte e Apoio Logístico da Secretaria de Infraestrutura no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CAS05. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 

dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº.  695/2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. José Anisio 

Alves Rocha, do cargo em comissão de Gerente 

de Departamento de Transporte e Apoio 

Logístico da Secretaria de Infraestrutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

            

                   Art. 1º. Nomear o Sr. José Anisio Alves Rocha, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Transporte e Apoio Logístico da Secretaria de Infraestrutura no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CAS05. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 

dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº.  696/2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Oldair José 

Pereira Santos, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento de Praças e Jardins  

da Secretaria de Infraestrutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

            

                   Art. 1º. Nomear o Sr. Oldair José Pereira Santos, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Praças e Jardins da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CAS05. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 

dia 01 de maio de 2023. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº.  696/2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Oldair José 

Pereira Santos, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento de Praças e Jardins  

da Secretaria de Infraestrutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

            

                   Art. 1º. Nomear o Sr. Oldair José Pereira Santos, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Praças e Jardins da Secretaria de Infraestrutura no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CAS05. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 

dia 01 de maio de 2023. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:57 horas do dia 22/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2418-54F9-61DA-274B-704E ou utilize o código QR.

23
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 22 DE MAIO DE 2023 • ANO XII | N º 2129 DECRETOS

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 697/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Mateus 

Alves Miranda Ribeiro, do cargo em 

comissão de Gerente de Departamento de 

Desenvolvimento de Urbano da Secretaria de 

Infraestrutura de Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Mateus Alves Miranda Ribeiro, do cargo em comissão  de Gerente 

de Departamento  de Desenvolvimento de Urbano da Secretaria de Infraestrutura no 

quadro de cargos comissionados do Município de Irecê com código CAS05. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 
 

 

 

DECRETO Nº: 697/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Mateus 

Alves Miranda Ribeiro, do cargo em 

comissão de Gerente de Departamento de 

Desenvolvimento de Urbano da Secretaria de 

Infraestrutura de Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Mateus Alves Miranda Ribeiro, do cargo em comissão  de Gerente 

de Departamento  de Desenvolvimento de Urbano da Secretaria de Infraestrutura no 

quadro de cargos comissionados do Município de Irecê com código CAS05. 

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos  

Prefeito de Irecê 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº. 700/2023 

 

Dispõe sobre  a retificação do Decreto 

Nº670/2023 da nomeação da Sra. Ana 

Gabriela Almeida da Silva, Supervisão 

de Controle Populacional da Secretaria de 

Saúde. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Onde se lê no Decreto Nº670/2023 

Nomear a Sra. Ana Gabriela Almeida da Silva, do cargo em comissão de Supervisão de 

Controle Populacional, da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê, símbolo CAS06. 

  Leia-se 

Art. 1º. Nomear a Sra. Ana Gabriela Almeida da Silva, do cargo em comissão de 

Supervisão de Controle Populacional, da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, símbolo CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº. 700/2023 

 

Dispõe sobre  a retificação do Decreto 

Nº670/2023 da nomeação da Sra. Ana 

Gabriela Almeida da Silva, Supervisão 

de Controle Populacional da Secretaria de 

Saúde. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Onde se lê no Decreto Nº670/2023 

Nomear a Sra. Ana Gabriela Almeida da Silva, do cargo em comissão de Supervisão de 

Controle Populacional, da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê, símbolo CAS06. 

  Leia-se 

Art. 1º. Nomear a Sra. Ana Gabriela Almeida da Silva, do cargo em comissão de 

Supervisão de Controle Populacional, da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, símbolo CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de maio de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  703/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Durval 

Dias Lago Junior, do cargo em comissão 

de Diretor Médico Hospitalar, da 

Secretaria de Saúde. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

            

Art. 1º. Exonera o Sr. Durval Dias Lago Junior, do cargo em comissão de Diretor Médico 

Hospitalar da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, 

símbolo CAS 03. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de maio de 2023. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  703/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Durval 

Dias Lago Junior, do cargo em comissão 

de Diretor Médico Hospitalar, da 

Secretaria de Saúde. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

            

Art. 1º. Exonera o Sr. Durval Dias Lago Junior, do cargo em comissão de Diretor Médico 

Hospitalar da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, 

símbolo CAS 03. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de maio de 2023. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023 

 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
AVISO DE RECEBIMENTO DE CONTRARRAZÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público, para conhecimento dos interessados, que a empresa ELETROSSEG COMÉRCIO 
E MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 10.895.380/0001-23 apresentou 
CONTRARRAZÕES ao recurso interposto no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº 019/2023, 
referente a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento eletrônico em prédios 
públicos e áreas urbanas para atender a demanda do Município de Irecê/BA. Data: 22/05/2023. Autos para vista no Setor 
de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. E-mail: irecepregao@gmail.com. 
Carla Cristiane Rocha Ferreira/Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
AVISO DE RECEBIMENTO DE CONTRARRAZÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público, para conhecimento dos interessados, que a empresa ELETROSSEG COMÉRCIO 
E MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 10.895.380/0001-23 apresentou 
CONTRARRAZÕES ao recurso interposto no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº 019/2023, 
referente a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento eletrônico em prédios 
públicos e áreas urbanas para atender a demanda do Município de Irecê/BA. Data: 22/05/2023. Autos para vista no Setor 
de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. E-mail: irecepregao@gmail.com. 
Carla Cristiane Rocha Ferreira/Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TP Nº. 003/2023  

 
O Município de Irecê/BA, comunica o resultado do julgamento da fase de habilitação da Tomada de 
Preços nº 003/2023, referente a contratação de empresa especializada para confecção de estruturas 
metálicas de suporte para o plantio de espécies rasteiras de características ornamentais para 
implantação em vias públicas do Município de Irecê/BA. HABILITADA(S):  METAL BAHIA ESTRUTURAS 
METALICAS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ Nº 08.667.336/0001-14 e BRITO E HORA 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 32.799.362/0001-80. INABILITADA(S): NUNES 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 07.492.799/0001-20. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua 
Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. 
Machado/Pres. CPL.  
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Preços nº 003/2023, referente a contratação de empresa especializada para confecção de estruturas 
metálicas de suporte para o plantio de espécies rasteiras de características ornamentais para 
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METALICAS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ Nº 08.667.336/0001-14 e BRITO E HORA 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 32.799.362/0001-80. INABILITADA(S): NUNES 
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Machado/Pres. CPL.  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – EC Nº 18 

PROCESO SELETIVO SIMPLIFICADO – REDA – EDITAL DE ABERTURA 

Nº001/2022 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de IRECÊ/BA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

considerando a homologação do resultado do Processo Seletivo Simplificado para 

provimento de cargos temporários da Prefeitura Municipal de Irecê, com vistas à 

contratação, retificando o Edital de Convocação Nº 17, conforme o que se segue: 

 

Onde Lê-se: 

 
Cód. 103 – Cargo: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - VAGA DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

54102 PALOMA CAVALCANTE SANTOS 20º 

 

Leia -se 

 
Cód. 103 – Cargo: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - VAGA DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

51628 ELIANA LUZANIRA DA CRUZ 18º 

 

 

Os demais itens do Edital de Convocação nº 17, de 17 de maio de 2023, permanecem 

inalterados. 

 

 

 

 

 

Irecê, 21 de maio de 2023 
 

 

 

 

 

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

PREFEITO MUNICIPAL  
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